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Lei: 

LEI Nº 5�562_. ·oe . .  23 .DE AGOSTO DE 2.01'1. 
Proj. de Lei nº 072111 -Autoria: Ver:eador JOsé ApárécidO Femandes 

Toma ob·rigatório aos promotores de 
event� reafiiados em $sp.�ços abertos 
a instalação e fllncionámento de 
sanitários químic°'· portáteis .e dá 
providências correlatas. 

O PREF�ITO DO MUNIC(P.10 OE ASSIS: 

Faz saber·que a )Câmara Munícip�I de Assis aprçva e ele sanciona � seguinte 

Art., 1°· Qs promot0r:es d� eventos de quªlquer �natureza, reallzados em espaços 
abertos.. deverãb obrigatoriamente, instalar sanitários químiç:os portáte·is, em 
núrnero adequado ao atendimento da pQpulação . 

. Art. 2°- A fiscalização áo cumprimento desta Lei, sera exercida pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e·Serviços. 

Ãrt. ·3°- O descumprimento das hotmas contidàs nesta Lei suieitará o infrator ao· 
pagamento de multa, que setá definida em Regulamento, .pelo Poder' 
Executivo Municipal. 

Art. 4°- O Poder Executivo regulamentará esta Le·i no p�o de 30 (trinta) dias. a 
contar da data de sua publi�çã9. 

Art� s�- Est� Lei entrará.em vigor na data 'de sua publicação. 

�rt. 6°- Revogam-se as dlspo'sições �m contrário, 

Prefeitura Municipal. de Assis, em 23 de Agosto de 2.011. 

MÁRCI O DE.OLIVElRA 
Secretario Munlcipà.I d. Governo e Administração 
Publicãda no o.itp-artamento.de Administração, em. :;13 d.e AOosto de �011. 
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